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TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
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 Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos        Juiz Fernando A. N. Galvão da Rocha         Juiz Fernando J. Armando Ribeiro        Hebe Maria de Oliveira Amaral 
                      Presidente                                                    Vice-Presidente                                             Corregedor                               Sec. Esp. da Presidência  

 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
PLENO 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

REPRESENTAÇÃO PARA PERDA DA GRADUAÇÃO 
Processo n. 0003240-25.2013.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0000650-42.2008.9.13.0003 
Revisor e Relator para o acórdão: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Representante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Representado: Cb PM Antônio Mendes Moura 
Advogado: Ricardo Soares Diniz (OAB/MG 106073) 
 
SÚMULA DO DESPACHO: deferido o pedido de desentranhamento constante na fl. 111. 

 
PRESIDÊNCIA 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 

RECURSO ESPECIAL  E EXTRAORDINÁRIO 
Processo n. 0003979-23.2012.9.13.0003 
Recorrente: Lázaro Irdis de Oliveira  
Advogada: Terezinha Tadim Simões (OAB/MG 062434) 
Recorrido: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 056746)  
 
SÚMULA DA DECISÃO: negado seguimento aos presentes recursos especial e extraordinário. 

 
PRIMEIRA CÂMARA 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

APELAÇÃO 
Processo n. 0001485-60.2013.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Apelantes:      Frank Vianelli Lima 
Adriano Tomaz Nunes 
Wesller Henrique Ribeiro Prata 
Hilbert do Valle Durães 
Jailson José Ribeiro 
Advogados: Regina Lúcia Stancioli Safe Zanforlin Pereira (OAB/MG 121096) e outros 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
SÚMULA DO DESPACHO: ficam intimados os Doutos Procuradores dos ora apelantes para, no prazo de 
05 (cinco) dias, esclarecerem se a apresentação da Carta Testemunhável implica em desistência do 
recurso de apelação, ou se prosseguem apenas com o recurso apelação, desistindo da Carta 
Testemunhável, ou, ainda, se persistem em ambos os recursos, justificando a sua pretensão nesta última 
hipótese, advertindo de que o prazo em tela correrá em cartório. 
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SEGUNDA CÂMARA 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

ACÓRDÃOS 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

APELAÇÃO  
Processo n. 0000702-65.2013.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos  
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro  
Apelante(s): Sd PM Carlos Eduardo Corrêa (1) 
Sd PM Luiz Carlos Ribeiro (2) 
3º Sgt PM Ozéas Ribeiro Venâncio (3) 
Cb PM Sandro Ricardo Braz (4) 
Advogado(s): Carlos Galvão Neto (OAB/MG 106114) e outro(s) (1) (2) (4)  
Silvana Lourenço Lobo (MADEP 0200) (3)  
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Assunto principal: 11135 – Abandono de posto 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
deu provimento aos recursos, para reformar a sentença de primeiro grau, absolvendo os apelantes da 
prática do crime de abandono de posto, a teor do art. 439, “b”, do CPPM.  
Fez sustentação oral a defensora pública Silvana Lourenço Lobo. 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
APELAÇÃO  
Processo n. 0005648-17.2012.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Jadir Silva 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 057887) 
Apelado: Vanius Serenini Xavier 
Advogado(s): Juvenil de Souza Ignácio (OAB/MG 093507) e outro(s) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
deu provimento à apelação, para reformar a sentença, extinguindo o processo sem resolução do mérito.   
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0006594-86.2012.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Apelante: Wellison Amaral Basso 
Advogados: Bruno Lobo Oliveira (OAB/MG 074680) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 057887)  
Assunto principal: 10363 – Processo Administrativo Disciplinar/Sindicância  
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
passou pelas preliminares arguidas pela defesa e, no mérito, negou provimento ao recurso, para manter a 
sentença de 1º grau. 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0006955-06.2012.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Apelante: Miguel de Paula da Silva 
Advogados: Paulo Cesar Gonçalves Zanata (OAB/MG 060912) 
José Hamilton da Silveira (OAB/MG 133364)   
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 057887)  
Assunto principal: 10363 – Processo Administrativo Disciplinar/Sindicância  
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DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
passou pela preliminar arguida pela defesa e, no mérito, negou provimento ao recurso, para manter a 
sentença de 1º grau. 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretor do Foro Militar e Juiz de Direito Titular do Juízo Militar da 1ª AJME 

Marcelo Adriano Menacho dos Anjos 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
31632MG => 6; 37285MG => 6; 40148MG => 16; 56746MG => 12, 13 , 15; 57887MG => 4, 6; 67363MG 
=> 18; 67973MG => 1; 69315MG => 17; 77819MG => 7, 16; 84861MG => 9; 85662MG => 15; 88823MG 
=> 19; 90720MG => 17; 91047MG => 11; 96386MG => 4; 100378MG => 19; 100563MG => 19; 
106073MG => 7, 11 , 16; 106114MG => 8, 10 , 11 , 16; 106303MG => 19; 108332MG => 13; 109004MG 
=> 12; 110482MG => 10; 115769MG => 6; 117194MG => 3; 120708MG => 19; 121096MG => 6, 14; 
122687MG => 19; 124631MG => 7, 16; 125931MG => 19; 134740MG => 6, 14; 135771MG => 19; 
137009MG => 5; 138756MG => 2; 139005MG => 19; 139407MG => 19; 139474MG => 19; 141483MG => 
6; 147108MG => 19; 150219MG => 14;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
1 - 0001708-76.2014.9.13.0001 
Acusado: Guilherme Santos Lima => Vista à defesa para apresentar quesitos para perícia de insanidade 
mental designada para 11/09/2014. Adv.: Ricardo Eurico Quaresma dos Santos.  
 
2 - 0002634-91.2013.9.13.0001 
Réu: Marco Antonio Moura dos Santos => Audiência de Inquirição das Testemunhas Militares do juízo foi 
designada para o dia 16 de outubro de 2014, às 15:30 horas. Adv.: Mauro Lucio da Silva.  
 
3 - 0004562-14.2012.9.13.0001 
Réu: Luis Antonio Camargo, Rogerio Frederico Lage, Cesar Henrique Bittencourt Cunha, Lucas Almeida 
Silveira => A Carta Precatória expedida para a Comarca de Formiga/MG foi distribuída sob o nº 0058601-
67.2014.8.13.0261 e foi designada audiência para o dia 16/10/2014 às 13:30 hs. Adv.: Glauber Vinicius 
Alves de Oliveira.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
4 - 0001869-20.2013.9.13.0002 
Autor: Sd 1ª Cl Michel Henrique de Oliveira, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Recebido o recurso de 
apelação em seus efeitos legais, eis que tempestivo. Vista ao Estado de Minas Gerais, na qualidade de 
Apelado, para contrarrazões. Adv.: Girliane de Lena Carvalhaes, Leonardo Canabrava Turra.  
 
5 - 0002009-20.2014.9.13.0002 
Autor: 3º Sgt Wanderson de Souza Leao, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Fica intimado o Requerente 
para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, complete os requisitos exigidos 
pelo artigo 282,inciso II, do CPC, conforme preconiza o artigo 284 o mesmo Código, tendo em vista a 
ausência da qualificação do Réu e, ainda, comprove sua hipossuficiência financeira, mediante 
apresentação de declaração de hipossuficência, em seu original, tendo em vista que o Autor colacionou, 
às fls.20, cópia xerográfica não autenticada, contracheque e comprovantes de pagamento de despesas 
ordinárias (artigo 5º, LXXIV, CR/88), ou realizar o preparo do feito, eis que não colacionou aos autos 
provas que atestem sua precária condição financeira. Adv.: Karine Campos Magalhaes.  
 
6 - 0003022-88.2013.9.13.0002 
Autor: 3º Sgt Elton Gomes, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista às partes para, no prazo de 15 
(quinze) dias, especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as e declinando os fatos que 
com elas pretendem provar, correlacionando-os com as alegações da petição inicial, da contestação e da 
impugnação. Adv.: Annelisa de Souza Mariano, Felippe Rabelo dos Santos, Leonardo Canabrava Turra, 
Luciana Stancioli Safe Zanforlin Pereira, Paulo Henrique Souza Ribeiro, Priscilla Loures Miranda, Regina 
Lucia s. Safe z. Pereira.  
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MATÉRIA CRIMINAL 
 

7 - 0000284-93.2014.9.13.0002 
Réu: Bruno Eduardo Ribeiro => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o dia 02/10/2014, às 
15:15 horas. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
 
8 - 0000343-57.2009.9.13.0002  ou  35090 
Réu: Wanderley de Souza => Vista dos autos à Defesa pelo prazo de 05 (cinco) dias. Adv.: Carlos Galvao 
Neto.  
 
9 - 0001524-54.2013.9.13.0002 
Indiciado/Investigado: Gilberto Ananias Paiva => Audiência Transação Penal designada para o dia 
10/10/2014, às 15:00 horas. Adv.: Vinicius Ganzaroli de Avila.  
 
10 - 0003624-16.2012.9.13.0002 
Investigado: Réu: Heverton Evaldo Oliveira Silva => Fica a Defesa e os réus, esses na pessoa do seu 
Advogado, intimados do inteiro teor da sentença inclusa. Adv.: Carlos Galvao Neto, Juarez Teixeira de 
Aguilar.  
 
Investigado: Réu: Manoel Messias de Brito => Fica a Defesa e os réus, esses na pessoa do seu 
Advogado, intimados do inteiro teor da sentença inclusa. Adv.: Carlos Galvao Neto, Juarez Teixeira de 
Aguilar.  
 
11 - 0006710-92.2012.9.13.0002 
Réu: Paulo Henrique Cunha de Oliveira => Vista a Defesa sobre carta precatória juntada aos autos. Adv.: 
Carlos Galvao Neto, Ricardo Soares Diniz, Silvino Jose Toscano Malaquias Hybner.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
12 - 0000294-37.2014.9.13.0003 
Exequente:  Fabiana Coelho Simoes, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Vista às partes, por 05 
(cinco) dias, para requerer o que for de direito. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Fabiana Coelho 
Simoes.  
 
13 - 0000379-23.2014.9.13.0003 
Exequente:  Joana Cristina Moura Gomes, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Vista às partes, por 
05 (cinco) dias, para requerer o que for de direito. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Joana Cristina 
Moura Gomes.  
 
14 - 0002074-12.2014.9.13.0003 
Autor: 1º Ten Ronnie Jackson Rodrigues, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Indeferido o rerquerimento 
de liminar. Concedido ao Autor os benefícios da assistência judiciária, na forma da Lei 1.060/50, 
ressalvado o disposto no seu artigo 12. Adv.: Camilla Ayala Felisberto Silva, Luciana Stancioli Safe 
Zanforlin Pereira, Regina Lucia s. Safe z. Pereira.  
 
15 - 0005606-62.2012.9.13.0003 
Autor: Cb Marcos Antonio Barbosa, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao Autor, por 05 (cinco) dias, 
quanto ao contido nas fls. 90 e seguintes. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Rodrigo Baeta Andrade 
Almeida.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

16 - 0000145-41.2014.9.13.0003 
Réu: Dalton Ferreira Lopes => Audiência Interrogatório designada para o dia 23/09/2014, às 15:30 horas. 
Vista à Defesa do item 02 de fls. 223. Adv.: Carlos Galvao Neto, Edilson Fiuza Magalhaes, Leandro 
Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz, Thiago Henrique Ferreira Lessa.  
 
17 - 0001145-76.2014.9.13.0003 
Réu: Antonio Freire de Rezende => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o dia 
23/09/2014, às 14:20 horas. Adv.: Leticia Barra Vieira.  
 
Réu: Fabiano Souto Goulart => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o dia 23/09/2014, às 
14:20 horas. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves.  
 
18 - 0003084-28.2013.9.13.0003 
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Réu: Helio Emiliano Moreira Junior => Vista à Defesa para os fins do art. 427, do CPPM. Adv.: Moises 
Elias Pereira.  
 
19 - 0004001-81.2012.9.13.0003 
Autor: Réu: Edson Lucio Goncalves => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o dia 
02/10/2014, às 16:00 horas. Adv.: Aline Cristina Garcia, Elidio Ferreira da Silva, Fernanda Barcelos 
Vindilino, Jader Gomes Sena, John Wesley Ricardo de Oliveira, Juarez Inacio de Souza Junior, Matheus 
Lopes Santos, Mauricio Jose Cebola, Moises Pereira Marinho, Tatiana Cardoso de Souza, Vanilde 
Aparecida da Paixao.  
 
Autor: Fernanda Correia Silva => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o dia 02/10/2014, 
às 16:00 horas. Adv.: Marcos Antonio da Silva Alves.  
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